
                  Piracicaba, quarta-feira, 24 de junho de 2026  

Oji Papéis 

   Aprovada a renovação do acordo de turnos de  

revezamento por 90% dos trabalhadores 
 

Sindicato conquistou abono de R$ 6.500,00, que teve aumento de 18% 
 

Em assembleias, com votações que aconteceram nesta última terça-feira, 23 de junho, em três 

períodos, 90% dos trabalhadores da Oji Papéis, que participaram do processo, aprovaram a 

renovação do acordo coletivo de turnos de revezamento negociado pelo Sindicato. Ao todo, 236 

trabalhadores votaram. A apuração foi realizada na própria empresa, após a conclusão da votação, e 

realizada pelo Sindicato e acompanhado por representantes da Oji Papeis. 
 

O novo acordo de turnos ininterruptos de revezamento, uma conquista do Sindicato, que passa a 

valer a partir do próximo dia 01 de agosto de 2026, tendo vigência de 24 meses, garante um abono 

compensatório de R$ 6.500,00 a cada trabalhador envolvido. Esse valor negociado pelo 

Sindicato teve um aumento de 18% em relação ao último acordo, que foi de R$ 5.550,00, e será pago, 

de uma única vez, no próximo dia 3 de agosto.  
 

Importante destacar também que esse acordo garante a manutenção desta conquista do Sindicato 

de anos, com escalas que melhoram a qualidade de vida dos trabalhadores envolvidos.  
 

Com a aprovação deste acordo as escalas de turno passam a ser o seguinte: 
 

-Turmas A, B, C, D, E mantêm o turno misto atual: 
4 meses na escala 6x2 
8 meses na escala 6x4 
 

- Turmas F, G, H que se ativerem nas máquinas PC1, PC2 e PC3 manterão o atual turno de 6x4 pelo 
tempo de vigência do acordo, que é de dois 2 (dois) anos. 
 

- Máquina P1 (turmas F, G, H) escala de 5x2 por 2 (duas) semanas consecutivas e 4x3 por 1 (uma) 
semana, por 12 meses. E regime de 6x4 por mais 12 meses, perfazendo 2 anos de vigência do acordo. 
 

Agradecemos a confiança e a participação de todos os trabalhadores neste importante processo. 
 

Trabalhador, fortaleça o seu Sindicato, se filiando. Só o sindicato defende os seus 
interesses. 

 

Emerson Cavalheiro 

Presidente 


